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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA OBRA  

OBRA: Recapeamento Asfáltico e obras de infraestrurura 
 

LOCAL: RUA JOÃO DA SILVA RIBEIRO – VILA FLORINDO DE BAIXO. 
 

1. SERVIÇOS INICIAIS 

1.1 Placa de identificação para obra 

A Placa de obra deverá ser em lona com impressão digital e estrutura em madeira, instalada em 
local visível, nas medidas 3,00mX2,00m, conforme orientação da contratante. 

2. DRENAGEM 

2.1 Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 
 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação 
asfáltica, inclusive a base e a sub-base, mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.2 Demolição mecanizada de concreto simples, inclusive fragmentação, carregamento, 
transporte até 1 quilômetro e descarregamento 

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados 
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de elementos em 
concreto simples com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte com 
caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

2.3 Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de 
valas especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os serviços: 
escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomodação feita 
manualmente do material escavado ao longo da vala. 
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2.4 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha 

1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da 
boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo 
de concreto; revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de 
hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta 
de amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para 
boca de leão; referência comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de 
ruptura até 25.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, 
reaterro e disposição das sobras. 

2.5 Poço de visita em alvenaria 49.12.140 tipo PMSP – balão 

1) Será medido por unidade de poço executado (un). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução do 
poço com diâmetro interno de 1,10 m e altura de 1,50 m, padrão PMSP, constituído por: 
alvenaria de tijolo comum com revestimento em argamassa: fundo de concreto e cinta de 
amarração superior para apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os serviços de 
escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. Não remunera o 
fornecimento do tampão em ferro fundido. 

2.6 Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe C 300 (ruptura > 300 kN) 

1) Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro fundido, com  
diâmetro de 600 mm, classe C 300 (ruptura > 300 kN); referências comerciais Afer, Cast Iron, 
Alea comercial ou equivalente. 

2.7 Tubo de concreto (PA-2), DN= 400mm 

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, seção circular, 
com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, 
diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa 
de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Remunera 
também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, 
alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; 
encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do 
tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 
45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 
escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o 
assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 
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2.8 Lastro de pedra britada 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

2.9 Lastro de concreto impermeabilizado 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo 
tipo vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

2.10 Alvenaria de bloco de concreto estrutural 14 cm - classe B 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco vazado de concreto 
de 14 cm e resistência mínima a compressão de 4 MPa, classe B; assentada com argamassa mista 
de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 16868/20. 

2.11 Carga e remoção de terra até a distância média de 1 km 

1) Será medido por volume de terra removida, aferido no caminhão (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de remoção de terra e carga em caminhão basculante. Remunera 
também o transporte, descarregamento e espalhamento da terra para distâncias inferiores a 
um quilômetro. 

 

3. REPOSIÇÃO DE GUIAS E SARJETAS 

3.1 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 
100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento 
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das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de 
cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base 
para as guias, quando necessário. 

3.2 Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias 
instaladas (m). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 
intervalo de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; 
fornecimento de guias curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto 
usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 
aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto 
para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das 
guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

3.3 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em 54.06.170 concreto com fck 25 MPa 

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas 
em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento 
de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte 
até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 
regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do 
concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e 
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos 
de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

4. REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 

4.1 Base de brita graduada 

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em 
projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: 
o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, 
descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera 
também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
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4.2 Imprimação betuminosa impermeabilizante. 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo 
os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 
10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa 
impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

4.3 Imprimação betuminosa ligante. 

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões 
especificadas em projeto (m²). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:  
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada 
betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

4.4 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ. 

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente 
tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, 
executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte 
de 10 quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,  
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e 
desmobilização. 

 

Juquiá, 01 de novembro de 2024. 
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